
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.473, DE 27 DE JUNHO DE 2002

Institui a Fundação Universidade Federal do Vale
do São Francisco.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco,
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

§ 1º A Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco terá por objetivo
ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e promover
a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional mediante atuação multicampi no
Polo Petrolina/Pernambuco e Juazeiro/Bahia, nos termos da Lei Complementar nº 113, de 19 de
setembro de 2001.

§ 2º Fica autorizada a atuação da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco na região do semi-árido nordestino.

Art. 2º A Fundação Univerdidade Federal do Vale do São Francisco adquirirá
personalidade jurídica a partir da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil das pessoas
jurídicas, do qual será parte integrante seu estatuto aprovado pela autoridade competente.
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